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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

CONCORRÊNCIA N°. 09/2023/CPLIPMBDCIMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.733/2023/CPL/PMBDCIMA 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 	 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à 
CONCORRÊNCIA  N°. 09/2023/PMBDC/MA, cujos envelope 	Documentação de 
Habilitação e Proposta de Preços serão recebidos pela C' issão Permanente de 
Licitaçào/CPL/PMBDCIMA às 09:høømin do dia 30/08/2023, na sala de reuniões da CPL, situada 
à Rua Isaac Martins n° 371, Centro, Barra do CordaJMA. 

de 2023. 

AssinaturalRG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e encaminhar 
para a CPLIPMBDCIMA, através do e-mail: 	cplbdc2021gmai1.com, ou entregá-la 
pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações e 
esclarecimentos adicionais. 
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CONCORRÊNCIA N°. 09/2023IPMBDCIMA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.733/2023/PMBDC/MA. 

EDITAL 

1. COMUNICACÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria,  n° 148/2022 GAB, ioe 15j 
junho de 2022, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público  que, de acordo c 	a  
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos lffleficios 

• 
assegurados pela Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizará, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, 
situada na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MÁ, licitação na Modalidade 
CONCORENCIAN°. /2023/PMBC/MA, para Execução Indireta tipo MENOR PREÇO GLOBAL  
conforme define inciso II do art. 100,  "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: 30/08/2023 
HORÁRIO: às 09h00min (nove) horas (Hor)rio de L 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, P 
situado na Rua Isaac Martins n°. 371 - Centro - Barra do Cor 

Municipal de Barra do Corda/MA, 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua Isaac Martins 
n°. 371 - Centro - Barra d'Corda - MÁ, e-mail: cpIbdc221gmail.com.  

O Edital e seus anexes e 	,. à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de .Licitações CPL/PMBPSC/MA 	orario de 08h00minh as 1 2h0ømmh nos dias úteis, sendo lançado no 
Site do portal da transparência do município. 

Na hipóteÁee de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta CONCORRÊNCIA. 

CAPÍTULO 1— DO OBJETO: 

1.1. Esta licitacão tem Dor objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

01 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de vias, na sede do Município de Barra do 
Corda/MA. 

R$ 5.126.000,00(cinco 
milhões, cento e vinte e 

seis mil reais). 

1.2. O Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamentárias 
definidas pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, estão disponíveis para exame ou retirada 

» 
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dos interessados na Sala da CPL/PMBDC/MA, no endereço acima citado, e lançados no portal da 
transparência do município. 

CAPÍTULO II— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar ao 
Presidente/CPL, exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários, através do e-mail no 
seguinte endereço: cplbdc2021gmail.com.  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá 
confirmar, junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesno. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 

• 
recebido. 

2.1.3. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos os 
seus Anexos encontra-se a disposição dos interessados nó' portal da transparênua do município, bem 
como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Isaac Martins 
n°. 371 - Centro - Barra do Corda - MA, das 8h:00 às 12h00. 

01 
2.1.4. Os interessados que adquirir 	o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e en!t Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: 
cplbdc2021gmail.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

2.1.5. O credenciam e$;representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das 09h00min. 
do dia 30 de agosto de023, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope - envelope dos documentos de habilitação) não será 
aceita, sob nenhuma hipótese, a participação de novos licitantes. 

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital. 

3.1.1. A participação na presente licitação se, efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

Trabalho, PespeItoe Cidadania  
- 	AgoraéaVezdoPo 

3.1.2. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, 
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ressalvado ao disposto no parágrafo 30 do art. 41, da Lei 8666/93, de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

3.1.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.5. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e Ãopatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

• 3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestaPá arantia para habilitação, em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução emdinheiro ou em 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiançaária, conforme disposto no "caput" e § Ig do 
Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

3.1.4. Conhecer as condições estipulada na presente CONCORRÊNCIA e apresentar os documentos 
nela exigidos; 

a.! Se a opção da garantia for Títul 
escritura!, mediante registro em si e 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
da Fazenda. 

Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
ntralizado de 1 	ção e de custódia autorizado pelo 

valores econô os, conforme definido pelo Ministério 

a.2 Se a opção da garantià for Caução em Dinheiro,o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionaiento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
cobrindo risco de quebra do Cntrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim corno prazo de 
validade de no mínimo 90 (Noventa) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida - no 
CREDENCIAMENTO E NO ENVELOPE N°. 01, DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO. 

r~ 
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3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 
fornecimento de bens a eles necessários: (Art. 9°da Lei Federal 8.666/93)  

3.2.1.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; (Ari. 9' Inciso 1 da Lei 
Federal 8.666/93);  

3.2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
(Art. 9°, Inciso II da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; (Art. 9°,  
Inciso III da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; (Art. 9°, 3°da Lei Federal 8.666/93):  

3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o o1jeto desta CONCORRÊNCIA; 

3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
	

\~ 
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3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3.2.10. NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anterior a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 
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3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta 
CONCORRENCIA, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às 
contratações públicas decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder à reunião de abertura dos envelopes; (Art. 41, § 2° da Lei Federal N.  
8.666/93);  

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

4.1.1. Tratando-se de representante leal:  o estatuto social, contrato sôiai e aditivo a  outro 

• instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedcivis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejeK expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhadia original para conferência. 

4.1.2. Tratando-se de procurador:  a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1.1. (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Juntaercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro CIÇ 	e> Pessoas Jurídicas, no 4ual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 

4.1.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do Anexo III. 

4.1.4. Declaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, nos termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem ,e desejem usufruir dos direitos diferenciados na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 40 do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

4.1.5.3. Certidão Conjunta Negativa (Pessoa Jurídica) emitida pelo Tribunal de Contas da União. 

4.1.5.4. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 em razão do cumprimento do princípio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidáde das licitantes e segurança processual 
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4.1.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,  (com 
poderes específicos para este certame). 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaraçã. a . : umpre os requisitos de 
habilitação. (Modelo anexo III); 

4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será pe 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes 
quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

CAPÍTULO V - DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo oAdocumentos de habilitação e o 
outro, a proposta de preços. 	 , 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBDCIMA 
ENVELOPE N°1— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.733/2023—PMBDC/MA 
CONCORRÊNCIA N° 09/2023—PMBDCIMA 
EMPRESA: 	 CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBDCÍMA 
ENVELOPE N°2— PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.733/2023—PMBDC/MA 
CONCORRÊNCIA N° 09/2023—PMBDCIMA 
EMPRESA: 
	

CNPJ: 

5.3. No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 
rubricados pelos membros da CPL (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 
ou credenciados presentes. 
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5.4. Abertos os envelopes n° 1, a CPL examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 
ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato às interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 

5.4.1. O conteúdo dos envelopes n° 1 também será rubricado pelos membros da CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 

5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 
da CPL, comprometa seu conteúdo. 

o 

ção, a CPL registrará o 
ue lhes deu causa, 

os, e procederá à 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação o 
fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o mo 
devolverá às participantes inabilitadas os respectivos envelopes n°. 2, ainda 
abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 
encerrará a sessão, cientificando as participantes dQo para sua interposição. (Art. 109, Inciso 1,  
"a" da Lei Federal N°8.666/93);  

5.7.1. O conteúdo dos envelopes abertos seráJ nado  ao processo admin?trativo e os envelopes nos 2 
ficarão sob a custódia da CPL sendo todos eles devidamente ^ricados pela CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da CPL até a data de sua 
abertura em outro ato público. 

5.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo senf sua interposição, o Presidente da CPL 
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes n°s 2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução às 
participantes inabilitadas, no 	 ew 

prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou providências de seus representantes 
legais, serão os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Para a habi1itaç1o, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue: 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por 
cartório competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias autenticadas por 
integrante da Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em até 02 dias úteis, 
anterior a realização do certame exibindo os originais para conferência pela Comissão 
Permanente de Licitação. Não será feita conferencia/ autenticação pela comissão no ato do 
certame sob nenhuma hipótese).  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Art. 32, da Lei Federal N. 8.666/93,  
Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  
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6.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso . sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 	ova de dir' 'ria em 
exercício 

o 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em - 1  onamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ore. com  tente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

b) Prova de inscrição no cadastro de. contribuintes estadual o.p municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívepm o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade nara com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do interessado, mediante 
a apresentação conjunta  Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, e d 	dão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Federal na forma çlg lei; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributbs relacionados com as atividades objeto da licitação, 
mediant(a apresentação de certidão expedida pelo órgão estadual competente, (Certidões da Dívida 
Ativa e Corrente)  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Divida Ativa e Corrente); 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de lO  de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011), 
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h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 
trabalhistas (MTE); 

i) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente à TLVF. 

1.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das 
Certidões Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de 
negativa, ou, ainda, certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa por decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira:  

6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos 	entos de habilitação e propostas, 

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial  ou órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

IL 
6.1.4.2.1. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de 
aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do 
profissional perante o CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

• 6.1.4.2.4. Comprovação de possuir capital social mínimo integralizado não inferior a 10% (dez por 
cento) do '4r estimado da contratação. 

6.1.4.2.5. As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica  emitida pela Junta comercial da sede da licitante do ano 
em exercício. 

6.1.5. Relativamente à Qualificação Técnica:  
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6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do ..ntrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no 	ou nas 	.. idades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram execut 	acomp ado (s) 
da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a 	 ,tenha 
executado, através do seu responsável técnico,  para órgão ou entidade da admi 	ação publica 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou aind para empresas 
privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto desta licitação 

a) Para efeitos da comprovação - OPERACIONAL exigidos no caput anterior, deverá ser 
comprovado execução de no ,inínimo 50% dos quantitativos de maior relevância 
técnica, do objeto licitado. 

-- 	 Descrição 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

1.4.8. EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

1.5.3. PISO PODOTATIL DIRECIONAL E/Ou ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL, P/DEFICIENTES 

VISUAIS, DIMENSOES *40 X 40 X 2,5* CM 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

1.6.1. FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF06/2016 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M 3, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 

1.4.10. PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

M3 390,68 

M 3.090,00 

M3 368,40 

M 3.090,00 

TXKM 90.761,62 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro permanente, comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

r14 
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6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 
suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em 
cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

6.1.5.6 O licitante deverá, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovaçi da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso 1 do § VQ artigo 30 da Lei Federal n°. 8 - .193, deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição p 	• 	sionais de e 'eriência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

6.1.5.8. Indicação das instalações e a apresentação de listagem especificada e de . .. 	« 'formal de 
disponibilidade, firmada por representante legal da licitante, de equipamentos, li 	telefônicas, 
computadores, fotocopiadoras, Internet, a fim de propiciar a fiel execução do e .jeto contratual, 
acompanhado de fotos que possam identificar a parte internas e externas da estrutura fisica da sua 
sede; 

6.1.5.6 Demais Documentos:  

6.1.5.6.1. Declaração  da inexistência de fatos impediti 	para sua habilitação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO III). 

6.1.5.6.2. Declaração  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal; (Modelo 
ANEXO IV). 

6.1.5.7. A NÃO APRESENTAÇÃO DE QUAISQUER DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EXIGIDOS NESTE EDITAL IMPORTARÁ NA IMEDIATA INABILITAÇÃO DA 
LICITANTE. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar em licitações ou 
de celebrar contratos com a Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  serão 
também inabilitadas 

6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) (nome e R.G.). 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 
e numerada, na ordem estabelecida neste Edital. 
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6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

6.1.5.12. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 
que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas cópias 
ilegíveis. 

6.1.5.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 9grticipação na licitação. 

6.1.5.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a docult2entação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma itrição. 

6.1.5.15. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição ha ,comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da doumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivàs com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido (art. 30,  1 e II da LC 123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V. 

6.1.5.16. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das 
exclusões relacionadas no § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.1.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.18. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
conforme determina a legislação. 

CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 

7.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 
obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última folha pelo licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 
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7.2. NA PROPOSTA DE PRECOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da CONCORRÊNCIA e Data de Abertura; 

e) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo período de 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura. 

7.2.1. O envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratar-se de seu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta CONCORRÊNCIA, podendo conformar-se 

• de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 
algarismo e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 
mão-de-obra (coletores, motoristas, administradore 	todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no termo de referência), encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, uniformes/EPI's, ferramentas, manutenção, depreciação, custo de capital, e demais tributos 
e despesas necessárias à execução dos serviços 

7.2.3 - Os preços constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração devida a CONTRATADA pela total exe'cução dos serviços, sendo todas as 
obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.2.4. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por 
este edital.  

7.2.5. É obrigatório o licitannw  apresentar na sua proposta de preços Planilha com as quantidades, e os 
19 	preços unitário e total em real (R$) para cada item e o valor total da proposta; 

7.2.6. O valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA para efeito 
de contratação para o objeto desta licitação é o valor de R$ 5.126.000,00(cinco milhões, cento e vinte 
e seis mil reais). 

7.2.7. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de acordo com o termo de referência; 

7.2.8. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas 
incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdenciária e 
trabalhista, taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à 
PMBDC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execução dos serviços 
licitados. 



BARRA DO CORDA 
Trabalho Respeito e Cidad. fia. - Agora éa Vez doPe 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

   

7.2.9. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 
justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

7.2.10. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço de todos os itens e global.  

CAPÍTULO VIII - DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

8.1. No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, e 
as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de Habilitação não será permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão ao Presidente da CPL/PMBDC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão no e4dital. 

8.4. O licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de n° 01 e de n° 02, devidamente 
lacrados e invioláveis, no momento da convocação pela Comissão de Licitação. 

8.5. Após a entrega dos envelopes n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n° 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e 

• membros da CPL, será aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
contendo a documentação, a qual, depois de rubricada pelo Presidente e membros da Comissão 
Permanente de Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes 
presentes à sessão. 

8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para 
nova sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha 
sido modificada a decisão anterior e depoisi  de cumprida todas as formalidades legais conforme 
determina a Lei Federal n°. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 
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8.9. Será inabilitada a licitante que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

8.10. O Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as 
licitantes julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envelopes 
n.° 02— PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao 
direito de recurso lavrado em ata. 

8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 
habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 
n.° 2 - PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes ou por Comissão 
pelos mesmos nomeados. 

8.12. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será 
comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
proposta, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a CPI, 
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação. (Art. 
48, § 3°, da Lei Federal N. 8.666/93, Incluído pela Lei n°9.648, de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 
2007, deverão apresentar a re sectiva declaração (anexo V), separadamente dos Envelopes de n° 01 e 
de n° 02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não 	esentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.15. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos à 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

CAPÍTULO IX - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 
licitantes habilitadas e divulgará o valor global de cada proposta cujos documentos serão analisados e 
rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma 
seguinte: 
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a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso; 

b) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

9.4. O preço total da proposta será ajustado pela PMBDC/MAICPL. O valor resultante consistirá no 
preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 

9.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, c. 'era-se como menor preço 
global, para efeito de julgamento e classificação das propostas apresen s. 	omatório tot. 'o preço 
de todos os itens, do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços será crescente, sendo con 	.. assificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL e neste c. será também 
declarada vencedora da licitação. 

9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a 
PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer d xigências da presente CONCORRÊNCIA (Instrumento 
Convocatório); 

9.7.3. Não apresentar as especificações, quantitativoi(preços unitários e globais, em conformidade 
com as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na CONCORRÊNCIA, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

9.7.5. Apresenço superior ao estimado por este certame; 

9.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado; 

9.7.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §30  do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

r. , 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora  ,Vez do Povo 

    

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - EPP. 

9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

9.7.12. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão considet5das empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP. melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma 
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em 
na Ata. 

m as regras deste Edital, no 
stro da hora constando 

9.7.12.2 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se mani te no prazo estabelecido, ou não 
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitante kÁ, ,  /EPP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dei i,or cento), na ordem de c . sificação, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir quaf'das licitantes primeiro poderá apresentar 
nova proposta, conforme subitens acima. 

9.7.12.4. Havendo ê,çjto no procedimento, e sendor considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial."  

9.8. Se a licitnte for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 
proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991, com a 
redação introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, 1, da Lei 
Federal n° 8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recursais. 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 

9.12. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

9.13. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o 	amento do prazo para a 
regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das M 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo d 
facultado à Administração convocar as LICITANTES remanes 
revogar a licitação. 

Ps, no prazo previsto no item 9.11 
revistas neste Edital, sendo 

de c1assificação, ou 

9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da lic ção, efetuada a regularização da 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declar. 	encedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo cursal sem sua interposição, o 
julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à LICITANTE vencedora e decisão quanto à contratação. 

9.16. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta CONCORRÊNCIA, será 
declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global. 

9.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48. §3°. da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A Impugnação do 1/dital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão éparte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12  do art. 113. (Art. 41, § 1°, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
(Art. 41, §20,  da Lei Federal N°. 8.666/93). 
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10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital. (Art. 41, § 30, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.6. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no 
preâmbulo deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 

10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma será respondida ao inter: :do, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope con ne 	DOCUME ' OS DE 
HABILITAÇÃO; 

10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.2.1 Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da ' e praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no art 109, da Lei Fe ral n° 8.666/93, e 
deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, na Rua Isaac 
Martins, 371, Centro, em Barra do Corda - MA, nos dias úteis, no horário das 07h30 às 13h30. 

10.2.2. Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanentee Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Art. 109, Inciso 1, da Lei Federal n°8.666/93.  

4 

10.2.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis; após o que, com a apreciação de todas as argumentações, notificará os 
licitantes do seu resultade 	convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das 
propostas comerciais dos lici 	habilitados. Art. 109, § 3°da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursb 	irnstrativos sobre o presente certame obedecera ao que 
estabelecem os incisos 1, II e IIIdo .» igo 109, da Lei Federal N°. 8.666/93, como segue: 

1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do Art. 79 desta lei; 

Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionacf 	jç 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 

10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os §§ 1° e 2° do art. 41 da Lei 8.666/93, diretamente no Proto€ólo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 

09 	10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitaffteimportará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. Apresente licitação reger-se-á pela Lei ° . 	de 2 1.06.93 e uas alterações posteriores. 

11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda /MA 
conforme consta do processo administrativo de n° 1.733/2023/PMBDC/MA.  

CAPÍTULO XII - INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PMBDC/MA, na Rua Isaac Martins, n° 371/Centro Barra do Corda-MA 

CAPÍTULO XIII - DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para comprovar a situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatória, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

13.2. Para microempresas e empresas de pequeno  porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
Complementar n° 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do 
certame), prorrogáveis, a critério da Administração por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto 
implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 
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13.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da 
referida Lei. 

CAPÍTULO XIV — FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE RECURSO 

15.45 1.1002.1012.0000 

Pavimentação e 
Conservação 

de Vias 
Urbanas/Rural 

4.4.90.51 Recursos Ordinários 

CAPÍTULO XV — DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.1. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Barra dí. Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, se subordinará à legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

15.2. O prazo de execução dos serviços será de acordo com o cronograma fisico - financeiro, devendo 
a licitante vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada 
e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lern° 8.666/93 e suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emjtirá a Ordem de Serviço em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § lO do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CAPÍTULO XVI— TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por preço GLOBAL, conforme o artigo 45, § 1, inciso 1, da Lei n° 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO XVII— DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 
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17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBDC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

CAPÍTULO XVIII— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do objeto licitado 
ao licitante vencedor. 

18.2. A CPL examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou_1assificação das propostas 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem 	em função do menor 
preço Global oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de 

o eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, o Presidente da CPL 
procederá a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente,a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna 	Iér 

convocação da adjudicatária para subscrever q 

18.5. É facultado à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBDCIMA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento aiitecedendo a assinatura do contrato, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, seque as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas 
alterações posteriores. 

18.8. Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS 
DE PREÇOS, farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor, 
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos 
previstos pela Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

18.10. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, que determinará a lavratura do 
necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

\W 
18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-ãQlatcircuniciadas, que s o assinadas pelos membros da 
CPL e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

'9' 
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CAPÍTULO XIX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - 10)/lo, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido nee Edital, o Contrato 
decorrente desta CONCORRÊNCIA, se adequará de pronto à& condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à polít eçonômica brasileira, se delas 
divergentes. 

s/serviços atri 
stabelecida n 

à licitante adjudicatária, os preços 
item precedente, obedecendo-se os 

19.2. Em caso de atraso na execu 
contratuais serão reajustados pela fórm 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programadono cronograma fisico-financeiro; 

• 
b) Se os índics diminuírem pevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 

executados. 

CAPÍTULO XX - ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitui 
valor inicial atualiza 
art. 65, da Lei n° 8.666 

icipal drBarra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
trato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 1°, do 

; sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CAPÍTULO XXI - DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

21.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais 
propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 
apresentados, deverá constituir o preço proposto; 

pI 
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21.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 

21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PMBDCIMA. 	 ir 

CAPÍTULO XXII - DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

19 	22.1. É vedado à subcontratação total do objeto desta licita o. A Contratada- 'Poderá subeontratar a 
execução parcial dos serviços objeto deste certame, medianteautorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços spbcontratados. 
22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazcí máximo de 05 
(cinco) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pe1dromzação, 	• atibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 
22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro 'que a subcontratada apenas` reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios,,p principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 
22.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 
perante a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a 
execução de determinados serviços integrantes dest4ã licitação. 
. 	22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 

comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 
22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 
22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 
a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 
c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
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CAPÍTULO XXIII — DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. O objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV — DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos serviços será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato. 

24.2. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias cons 
convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que 
aceito pela Administração. 

24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que 	e o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo às mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao preço ou se preferir, 
procederá à nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993. 

24.4. A recusa iiljustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CPL, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

24.5. A administração deverá promover, ho prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM, Diário Oficial do estado (DQE) e Diário Oficial da União - DOU 

24.6. O contratado é responsável pelos 'ncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

•
24.7. Será de responsabilidade da contrata, executar com perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodokia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo ea1quer vicio, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o 
recebimento do servirigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, à contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados à 
função, sendo-lhe vedada sub empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 
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24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes às Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 

24.12. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e 
penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 

24.13. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

CAPÍTULO XXV — DO PAGAMENTO: 

25.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura 	ipal • 'ana do 
Corda (MA) a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de aco 	• o serviço 
prestado, conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrat. ' ser designado 
pela administração. 

25.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

25.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC - MA, pagando-seentão, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do cronograma da prestação de 
serviços); 

b) .ia .. contrato e ordem de serviço emitida peça contratante; 
de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5. A ibe . 	d. •agamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de i 	aridade 	missão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de 
pagamento será co ' . a p.. 'de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

25.6. Deverá ser desta .o também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer atureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

CAPÍTULO XXVI— DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 

30 
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valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

26.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 
serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

26.5. A verificação, durante a realização dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

xecução da 'ue 
ate civ. ior 

26.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erro 
vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sm exclusão da responsabilidade 
danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA cará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela 	s inistração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabil . es vil e criminal, assegurada a previa e ampla 
defesa, às seguintes 
Penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato; ecolhida no ;. o de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão u 	dos neste Instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 	# 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivq,s determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade quJaplicou a penniidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBI)C/Nkkps prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem akerior. 

26.8. As sanções de multa pdem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 
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26.10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

26.10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contra,ydo à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou f 	m atraso. 

CAPÍTULO XXVII - DAS OBRIGAÇÕES: 

o 	27.1. DA CONTRATANTE:  
27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à co jtada, conforme estabelecido neste edital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imédiatainente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 	 1 lê 

27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

27.1.6. Aplicar penalidades;, onforme o caso. 

09 	27.1.7. Prestar as informaçõe e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 
27.2. DA CONTRATADA:  

27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato; 

27.2.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 


